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CONTRATO PARTICULAR DE LICENÇA DE USO E EXPLORAÇÃO DE MARCA, CONFECÇÃO 
E REVENDA DE UNIFORMES ESCOLARES E OUTRAS AVENÇAS 

 

LICENCIANTE: ASSOCIAÇÃO DA IMACULADA VIRGEM MARIA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.637.838/0001-20, com sede na Rua Martim Afonso, nº 575, 
CEP nº 80.410-060, Curitiba, Paraná, neste ato representada por Ir. Rosangela de Melo 
Campanharo, na forma de seus atos constitutivos. 

 

LICENCIADA: CASA DOS UNIFORMES MARINGA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.307.367-0001-52, com sede na Rua Santos Dumont, nº 3205, CEP nº 
87.013-050, Maringá, Paraná, neste ato representada por Valdeci Gonçalves da Silva, na forma de 
seus atos constitutivos. 

CONSIDERANDOS 

CONSIDERANDO que a LICENCIANTE é titular dos direitos sobre a marca REDE 
IMACULADA, registrada perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), nos termos do 
artigo 129 da Lei nº 9.279/96 (Lei da Propriedade Industrial - LPI); 

CONSIDERANDO que as partes mantiveram relação contratual anterior, firmada em 06 de 
agosto de 2016, cujo prazo contratual de 3 (três) anos se encerrou, sem que houvesse formalização 
de renovação, tendo a LICENCIADA continuado a utilizar a marca da LICENCIANTE após o término 
daquele instrumento; 

CONSIDERANDO o interesse mútuo das partes em regularizar e renovar sua relação 
jurídica, formalizando novo contrato em termos mais detalhados e seguros para ambas; 

 

Resolvem as partes celebrar o presente CONTRATO PARTICULAR DE LICENÇA DE USO 
E EXPLORAÇÃO DE MARCA, CONFECÇÃO E REVENDA DE UNIFORMES ESCOLARES E 
OUTRAS AVENÇAS, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA TITULARIDADE DA MARCA E DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. A LICENCIANTE é titular do registro da marca “REDE IMACULADA” e sobre ela exerce seus 
direitos de uso e exploração, por meio de registros validamente expedidos pelo INPI - Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial do Brasil, nos termos do artigo 129, caput, da Lei nº 9.279/96 
(Lei da Propriedade Industrial), sendo eles: 

Processo nº 927442248, marca “REDE IMACULADA” nominativa, registrada na Classe 41; 

Processo nº 927442604, marca “REDE IMACULADA” mista, registrada na Classe 25; 

Os registros acima são restritos à prestação de serviços de ensino, educação, dentre outros. 

1.2. Não obstante a LICENCIANTE não possuir depósito ou registro da marca para o ramo do 
vestuário e acessórios como bolsas, cintos, bonés, etc., a LICENCIANTE, nos termos dos artigos 
139 a 141 da LPI, licencia os direitos de uso e de exploração da referida marca especificamente 
para a fabricação de uniformes escolares e acessórios à LICENCIADA, que são restritivamente 
utilizados pelos alunos das instituições de ensino da LICENCIANTE. 

1.3. A fabricação dos produtos deverá obedecer rigorosamente às formas de apresentação definidas 
no Manual de Uniformes da LICENCIANTE, previamente aprovado pela LICENCIANTE para cada 
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tipo de peça, sendo autorizada à LICENCIADA comercializar tais produtos exclusivamente ao 
público consumidor constituído por alunos matriculados nas instituições de ensino da LICENCIANTE 
ou quem os represente, sempre vinculados à marca identificadora da LICENCIANTE. O Manual de 
Uniformes da LICENCIANTE passa a ser parte integrante do presente instrumento por extensão, do 
qual a LICENCIADA declara ter inteiro conhecimento. 

1.4. A LICENCIADA reconhece que a presente licença não implica qualquer cessão ou transferência 
de titularidade da marca, obrigando-se a não requerer, registrar ou utilizar, direta ou indiretamente, 
marca idêntica ou semelhante que possa causar confusão com a marca da LICENCIANTE, sob pena 
de rescisão imediata e indenização por perdas e danos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSIVIDADE E DO PRAZO 

2.1. A presente licença de direito de exploração de marcas e produtos, sob a forma de fabricação, 
venda e/ou representação, é feita COM EXCLUSIVIDADE à LICENCIADA pelo prazo de 31 (trinta e 
um) meses, contados da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogada 
mediante aditamento contratual assinado por ambas as partes. 

2.2. A exclusividade ora concedida está condicionada ao cumprimento integral das obrigações da 
LICENCIADA, especialmente: (i) pontualidade no pagamento dos royalties; (ii) manutenção dos 
padrões de qualidade; (iii) adimplência contratual geral; e (iv) atendimento satisfatório à demanda 
da LICENCIANTE e dos consumidores. O descumprimento de qualquer dessas condições enseja a 
perda do direito à exclusividade, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais cabíveis. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO SUBLICENCIAMENTO 

3.1. O sublicenciamento a terceiros da fabricação e venda dos uniformes aqui contratados somente 
será permitido mediante autorização prévia e expressa da LICENCIANTE, por escrito, e desde que 
o eventual sublicenciado se submeta integralmente às mesmas condições, padrões de qualidade, 
cores, acabamento e demais exigências estabelecidas neste instrumento e no Manual de Uniformes. 
A LICENCIADA permanece solidariamente responsável perante a LICENCIANTE pelo cumprimento 
de todas as obrigações por parte de eventual sublicenciado por ela indicado, respondendo por 
eventuais danos à imagem e à marca da LICENCIANTE causados por tais terceiros. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO E DOS ROYALTIES 

4.1. A LICENCIADA pagará à LICENCIANTE, a título de royalties pela licença de uso da marca, os 
seguintes valores anuais em preço fixo escalonado: 
a) Ano 2026: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), divididos 2 (duas) parcelas 
iguais de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais), com vencimento dia 10 (dez) de outubro 
de 2026 e dia 10 (dez) de novembro de 2026; 
b) Ano 2027: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), divididos em 2 (duas) parcelas 
iguais de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais), com vencimento dia 10 
(dez) de junho de 2027 e dia 10 (dez) de novembro de 2027; 
c) Ano 2028: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), divididos em 2 (duas) parcelas 
iguais de R$ 27.750,00 (vinte sete mil, setecentos e cinquenta reais), com vencimento dia 10 (dez) 
de junho de 2028 e dia 10 (dez) de novembro de 2028. 
Parágrafo único. O pagamento será realizado mediante depósito bancário ou transferência 
eletrônica (TED/PIX) na conta bancária indicada pela LICENCIANTE, devendo cada pagamento ser 
acompanhado de comprovante. 
4.2. Os valores dos royalties serão reajustados anualmente na data de cada aniversário de vigência 
do contrato, com aplicação do índice IGP-M acumulado no período. 
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4.3. As partes poderão revisar o valor dos royalties mediante aditivo contratual, caso o número de 
alunos matriculados nas instituições de ensino da LICENCIANTE apresente variação superior a 10% 
(dez por cento) em relação ao número base definido por ocasião da negociação inicial. 
4.4. A LICENCIANTE poderá, mediante aviso prévio razoável, auditar os registros contábeis e 
comerciais da LICENCIADA relacionados à produção e comercialização dos produtos licenciados, 
a fim de verificar a correta apuração dos royalties devidos. 
4.5. O atraso no pagamento de qualquer parcela sujeitará a LICENCIADA à incidência de: (i) multa 
moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, pro rata die; e (iii) correção monetária pelo IGP-M, a partir do vencimento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICENCIADA 

5.1. São obrigações da LICENCIADA: 

a) Adquirir toda a matéria-prima, embalagens, etiquetas e demais materiais necessários à confecção 
dos uniformes, bem como os recursos humanos necessários, sem que isso gere qualquer 
responsabilidade solidária ou subsidiária para a LICENCIANTE; 

b) Responder integralmente pela qualidade dos produtos perante o público consumidor e nos termos 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Cumprir toda a legislação aplicável, incluindo obrigações perante órgãos governamentais, 
fiscalização, tributos, contribuições, vigilância sanitária, INMETRO, etc.; 

d) Praticar preços compatíveis com o mercado, não lesando os consumidores, sendo que os valores 
dos uniformes deverão ser compatíveis com os praticados por estabelecimentos de ensino similares, 
tanto em qualidade quanto em preço, com reajustes anuais limitados ao índice inflacionário; 

e) Zelar pela boa fama e reputação das marcas e produtos licenciados, abstendo-se de praticar atos 
que possam denegrir a imagem e o prestígio da marca REDE IMACULADA; 

f) Incluir obrigatoriamente nas embalagens todas as informações exigidas pelas leis vigentes; 

g) Apresentar à LICENCIANTE, semestralmente, relatório de produção, vendas e estoques dos 
produtos licenciados; 

h) Manter registro atualizado de todos os sublicenciados eventualmente autorizados, 
disponibilizando-o à LICENCIANTE quando solicitado; 

i) Comunicar imediatamente à LICENCIANTE qualquer uso indevido, contrafação ou imitação da 
marca de que tenha conhecimento; 

j) Abster-se de fabricar ou comercializar produtos que utilizem marcas, sinais distintivos ou 
elementos visuais semelhantes aos da LICENCIANTE que possam gerar confusão junto ao público 
consumidor; 

k) Garantir capacidade produtiva suficiente para atender à demanda das instituições de ensino da 
LICENCIANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICENCIANTE 

6.1. São obrigações da LICENCIANTE: 

a) Garantir à LICENCIADA o exercício pacífico dos direitos ora licenciados durante a vigência do 
contrato; 

b) Disponibilizar o Manual de Uniformes atualizado e comunicar formalmente à LICENCIADA 
qualquer alteração, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

c) Incentivar o uso dos uniformes escolares por seus alunos, dentro dos limites das normas 
educacionais aplicáveis, tendo em vista o equilíbrio econômico do contrato; 
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d) Permitir o acesso da LICENCIADA às informações necessárias ao cumprimento deste contrato; 

e) Manter em vigor os registros da marca junto ao INPI durante toda a vigência deste contrato, 
comunicando à LICENCIADA eventuais alterações, cancelamentos ou caducidades. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DE QUALIDADE 

7.1. A LICENCIANTE, através de seus representantes legais, terá permanente acesso para verificar 
e acompanhar todo o processo produtivo e controle de qualidade da LICENCIADA, podendo 
adentrar às instalações e linha de produção sempre que necessário, repassar orientações e emitir 
opiniões no processo de fabricação, embalagem, distribuição, venda e representação dos produtos. 

7.2. Em caso de reclamação sobre qualidade ou acabamento dos produtos, após notificação escrita, 
a LICENCIADA se obriga a substituir as peças defeituosas ou fora dos padrões do Manual de 
Uniformes, sem ônus aos adquirentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual 
e aplicação da multa prevista na Cláusula Nona. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. Constituem causas graves de rescisão imediata do presente contrato, independentemente de 
notificação prévia, as seguintes hipóteses: 
I. O não pagamento dos royalties pactuados, após 30 (trinta) dias do vencimento, sem justificativa 
aceita pela LICENCIANTE; 
II. O uso da marca em desacordo com o Manual de Uniformes ou com os termos deste contrato; 
III. O sublicenciamento sem autorização prévia e expressa da LICENCIANTE; 
IV. A falência, recuperação judicial ou extrajudicial, insolvência ou incapacidade financeira 
comprovada da LICENCIADA; 
V. A prática de atos que denigrem a imagem ou a reputação da LICENCIANTE ou da marca 
licenciada; 
VI. O descumprimento de obrigação legal ou regulatória relativa à fabricação, embalagem ou 
comercialização dos produtos. 
Parágrafo único. Nas hipóteses acima, a parte inocente poderá notificar extrajudicialmente a parte 
infratora e considerar o contrato rescindido de pleno direito, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista na Cláusula Nona e da indenização por perdas e danos comprovados. 
8.2. Qualquer das partes poderá resilir o presente contrato, sem necessidade de motivação, 
mediante notificação escrita à outra parte com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. Durante 
o período de pré-aviso, as partes permanecem integralmente vinculadas às obrigações deste 
instrumento, inclusive quanto ao pagamento dos royalties e à manutenção dos padrões de 
qualidade, sendo vedado à parte notificante interromper ou reduzir o cumprimento de suas 
obrigações antes do término do prazo de pré-aviso. A resilição unilateral não gera, por si só, direito 
a qualquer indenização ou multa, salvo se a parte notificante descumprir obrigações contratuais 
durante o período de pré-aviso, hipótese em que serão aplicadas as sanções previstas neste 
instrumento. 
8.3. As partes poderão, a qualquer tempo e de comum acordo, extinguir o presente contrato 
mediante distrato, formalizado por instrumento escrito assinado por ambas. 
8.4. Independentemente da modalidade de extinção, aplicam-se as seguintes disposições: 
I. A LICENCIADA fica imediatamente vedada de utilizar a marca REDE IMACULADA para qualquer 
finalidade, ressalvada a liquidação do estoque conforme abaixo; 
II. A LICENCIADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de extinção, para 
comercializar o estoque de uniformes já fabricados e devidamente inventariados, exceto na hipótese 
de rescisão por culpa grave, em que a LICENCIANTE poderá vedar imediatamente toda e qualquer 
comercialização, ficando vedada a produção de novos itens após a notificação de rescisão. 
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III. A LICENCIADA deverá devolver ou destruir, no prazo de 30 (trinta) dias contados da extinção, 
todos os materiais, matrizes, artes, moldes e demais elementos vinculados à marca da 
LICENCIANTE, mediante comprovação documental à LICENCIANTE; 
IV. As obrigações de confidencialidade previstas na Cláusula Décima Segunda permanecem 
vigentes pelo prazo nela estabelecido, independentemente da causa de extinção. 
 

CLÁUSULA NONA – DA MULTA CONTRATUAL 

9.1. O descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por qualquer das partes, 
ensejará o pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos royalties anuais 
pactuados, sem prejuízo da obrigação de indenizar as perdas e danos comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA NÃO AVERBAÇÃO NO INPI 

10.1. A presente Licença de Uso e Exploração de Marca não será averbada junto ao INPI do Brasil, 
razão pela qual não serão conferidos à LICENCIADA os poderes contidos no Parágrafo Único do 
artigo 139 da LPI (agir em defesa das marcas em casos de contrafação ou concorrência desleal). 

10.2. É expressamente vedado à LICENCIADA dar em garantia, ceder, transferir ou de qualquer 
forma onerar os direitos e as marcas licenciadas, posto que do presente contrato não resultam 
direitos sobre as mesmas além dos aqui estabelecidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES PERANTE TERCEIROS 

11.1. Toda responsabilidade perante órgãos governamentais, com relação à produção, embalagens, 
tributos, contribuições, vigilância sanitária, INMETRO, etc., corre por conta da LICENCIADA. A 
LICENCIADA responde diretamente perante o público consumidor e perante o Código de Defesa do 
Consumidor por eventuais defeitos ou vícios dos produtos fabricados, inexistindo qualquer liame 
entre as partes além do licenciamento aqui pactuado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONFIDENCIALIDADE 

12.1. As partes comprometem-se a guardar sigilo das informações deste instrumento, especialmente 
as de cunho comercial, não podendo revelar a terceiros os valores pactuados ou quantidade de 
produtos negociados, sob pena de responder por perdas e danos e rescisão contratual imediata por 
justa causa. A obrigação de confidencialidade permanece por prazo indeterminado após o 
encerramento ou rescisão do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

13.1. As partes comprometem-se a tratar os dados pessoais eventualmente compartilhados no 
âmbito deste contrato em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), adotando as medidas de 
segurança necessárias. As partes não compartilharão dados pessoais de alunos, responsáveis ou 
funcionários além do estritamente necessário para a execução deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O presente contrato substitui integralmente o instrumento anterior firmado entre as partes em 
06 de agosto de 2016, ficando novadas todas as obrigações anteriores, exceto eventuais débitos já 
constituídos e ainda não quitados referentes àquele instrumento, que permanecem exigíveis nos 
termos pactuados à época. 
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14.2. A eventual nulidade ou ineficácia de qualquer cláusula deste contrato não afetará a validade e 
eficácia das demais, as quais permanecerão em pleno vigor. 

14.3. A tolerância de qualquer das partes quanto ao descumprimento de obrigações pela outra não 
implicará novação contratual, renúncia a direitos ou alteração das condições pactuadas, podendo a 
parte tolerante exigir o cumprimento da obrigação a qualquer tempo. 

14.4. Qualquer alteração ao presente instrumento somente terá validade se formalizada por escrito, 
mediante aditamento contratual assinado por ambas as partes. 

14.5. O presente instrumento obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

14.6. As partes reconhecem expressamente que o presente contrato constitui título executivo 
extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo passível de 
execução judicial de qualquer das obrigações nele contidas. 

14.7. As Partes declaram, para todos os fins de direito, que não existe entre elas vínculo societário 
ou qualquer parceria que extrapole os limites do presente contrato, sendo certo que cada parte 
responderá integralmente por eventual violação da legislação vigente e por eventuais danos 
causados a terceiros por si, seus sócios, colaboradores, funcionários e prepostos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba, Paraná, como competente para dirimir 
eventuais divergências ou controvérsias oriundas deste instrumento, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 

Curitiba/PR, 01 de junho de 2026. 
 
 

_________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DA IMACULADA VIRGEM MARIA 

LICENCIANTE 
Rosangela de Melo Campanharo 

 
 

_________________________________________________ 

CASA DOS UNIFORMES MARINGA LTDA.  

LICENCIADA 

Valdeci Gonçalves da Silva 
 
 

Testemunhas: 

___________________________________ ___________________________________ 

Nome:      Nome: 

RG/CPF:     RG/CPF: 


